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CONVENIO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O/A 
CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO 
PARA CONCESSAO DE EMPRESTIMOS 
AOS SEUS SERVIDORES MEDIANTE 
CONSIGNAGAO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituigéo financeira sob a forma de empresa publica, 

criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao 

Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratagao, 

com sede no Setor Bancario Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasilia-DF, CNPJ/MF n° 

00.360.305/0001-04, representada por seu Procurador (nome, qualificagdo, RG e CPF) 

BRUNO EUSTAQUIO GONCALVES. BANCARIO, RG MG-11.528.216 PC/MG, CPF 

054.329.396-30 na forma mencionada no final deste instrumento, doravante designada 

CAIXA e do outro lado o/a CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO com Sede/Filial na 

cidade de PATROCINIO, sito a AV JOAO A DO NASCIMENTO n° 1488, inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.223.978/0001-55 neste ato representado(a) por FLORISVALDO JOSE DE 

SOUZA, CPF 568.652.876-49 e RG 03015659465 DETRAN/MG doravante designada 

CONVENENTE, celebram o presente Convénio mediante as cléusulas e condigdes a 

sequir 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do presente convénio a concessao 

de empréstimo, com averbagao das prestagoes decorrentes em folha de pagamento, aos 

servidores da CONVENENTE, desde que: 
a) tenham mais de 3(trés) meses de efetivo exercicio; 

b) sejam aposentados em carater permanente ou reformados, desde que seus proventos 

sejam pagos pelo ex-empregador; 

c) sejam pensionistas em decorréncia de morte do servidor e que seus proventos sejam 

pagos pelo ex-empregador; 

d) estejam exercendo mandato legislativo, executivo, vinculo funcional ou contrato 

empregaticio com o prazo maximo limitado ao més do término do mandato vigente, 

desde que o seu provento seja pago pela Convenente; 

e) estejam em gozo de licenga para tratamento de saúde e recebam rendimentos integrais 

e pagos pelo empregador; 

f) sejam aprovados pelo sistema de avaliagéo de rig€o de crédito da CAIXA. 

Paragrafo Unico - Sao impedidos de contrair a 

a) trabalhem sob regime de tarefas. 
b) pertengam a CONVENENTE que não 

averbados; 

eragao, os servidores qus: 
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c) possuam débitos em atraso em qualquer area da CAIXA, exceto quando o liqu
ido do 

empréstimo destinar-se & quitação desse débito; 

d) estejam respondendo a processo administrativo ou sindicancia; 

e) estejam licenciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos nao 

sejam pagos pela CONVENENTE ou exonerados. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAGOES DA CONVENENTE 
| - Indicar por meio de Carta de Apresentagéo/Termo de Responsabilidade assinado pelos 

representantes legais da CONVENENTE, um ou mais representantes que assuma(m) a 

responsabilidade de: 

a) efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convénio; 

b) recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessarios a operacionalizagao 

deste Convénio, mediante recibo; 

c) averbar em folha de pagamento o valor das prestagdes dos empréstimos concedidos, 

em favor da CAIXA; 

d) repassar à CAIXA, até o 5° (quinto) dia util contado da data do crédito do salario dos 

servidores, o total dos valores averbados e quando ultrapassar este prazo, repassar 

com os encargos devidos; 

e) informar as datas de fechamento da folha de pagamento e do crédito de salario dos 

servidores; 

f) recepcionar e devolver a CAIXA o extrato e o arquivo relativos aos contratos a serem 

consignados em folha de pagamento, os efetivamente averbados, bem como os 

excluidos no prazo maximo de 3 (trés) dias uteis anteriores ao vencimento das 

prestagdes; 

g) comunicar & CAIXA a justificativa para as eventuais impossibilidades de averbação das 

prestacdes; 

h) comunicar à CAIXA, no prazo maximo de 3 (trés) dias úteis contados da data do 

conhecimento do fato, a ocorréncia da redugdo na remuneragao; 

i) solicitar a exclusdo no extrato ou arquivo de averbação de servidores/devedores 

desligados por qualquer motivo que estejam sendo excluidos da folha de pagamentos 

da CONVENENTE; 

j) solicitar & CAIXA, para liquidagao antecipada, posigdo de divida de servidor/devedor 

que esteja em fase de interrupgéo, suspenséo ou excluséo da folha de pagamento; 

k) reter e repassar a CAIXA, por ocasido da rescisao do contrato de trabalho, o valor da 

divida apresentada pela CAIXA, até o limite de 30% (trinta por cento) das verbas 

rescisérias, conforme autorizagao contratual e legislagéo vigente; 

)) notificar o servidor devedor para comparecer junto à agéncia da CAIXA, a fim de 

negociar o pagamento da divida, na ocorréncia de desligamento ou outro motivo que 

acarrete a exclusdo da folha de pagamento e quando a parcela da verba resciséria 

retida for insuficiente para liquidar o valor da divida apresentada pela CAIXA, bem 

como quando da redução do salario; 

m)acatar os parâmetros e normas operacionais da CAIXA vigentes e sua programagao 

financeira; 

n) prestar à agéncia da CAIXA as informagbes necessarias para a contratagao da 

operagao, inclusive o total ja conmgh’ado em operagbes preexistentes e as demais 

informagdes necessarias para o calgulo da margem consignavel disponivel; 
o) indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescéncia da CAIXA, de 

cancelamento das averbagbes/ das prestagées do empréstimo, a o integral 

pagamento do débito. E\\’ 

33.121v019 micro / Bruno Eustáquio G àçà'ves 2 
À / Gerente de Carteita P 

' Matr. C108418-6 \



CAl 

Il - Responsabilizar-se pela ampla divulgação a seus servidores sobre a formalizagéo, 

objeto e condigées deste Convénio, orientando-os quanto aos procedimentos 

necessarios para a obtenção do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais 

que vierem a ser por eles solicitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CAIXA 

| - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua 

programação financeira, aos servidores da CONVENENTE, respeitadas as condições 

estabelecidas neste Convênio; 

Il - Fornecer à CONVENENTE, no prazo minimo de 2 (dois) dias que antecedem ao 

fechamento da folha de pagamento, arquivo e/ou extrato, contendo a identificagao de 

cada contrato, nome do servidor/devedor e valor da prestagéo a ser averbada em folha 

de pagamento; 

Il - Providenciar as exclusbes no extrato ou arquivo de averbagdo, de 

servidores/devedores, de acordo com as informagées e solicitagées da CONVENENTE, 

nas situações previstas neste Convénio; 

IV - Fornecer a posição de divida atualizada para liquidagao/amortizagao antecipada dos 

empréstimos, quando solicitado pela CONVENENTE, por ocasido da rescisdo de 

contrato de trabalho do servidor/devedor 

V - Manter sob sua guarda, até a liquidagao do empréstimo, na condição de fiel 

depositaria, o respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do 

empregado devedor, de autorizagdo, em carater irrevogavel, para a consignagao das 

prestagées contratadas em folha de pagamento, podendo a referida outorga fazer parte 

de clausula especifica do contrato de empréstimo. 

CLAUSULA QUARTA - DATA DO PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - O crédito de 

salario dos servidores da CONVENENTE é dia 03 de cada més e o fechamento da folha 

de pagamento é o dia 20 de cada més. 

CLAUSULA QUINTA — DA POSSIBILIDADE DE RENOVAGAO - A Convenente por meio 

deste instrumento: 
(X) Permite a renovagao da concessdo de crédito para servidores/devedores com 

desconto das prestagbes decorrentes em folha de pagamento, junto à (ao) 

CONVENENTE/EMPREGADOR mediante repactuação dos termos e condições 

especificados neste contrato e no Contrato de Crédito Consignado do servidor/devedor 

( ) Nao permite a renovação da concessao de crédito para servidores/devedores 

com desconto das prestagoes decorrentes em folha de pagamento, junto a (ao) 

CONVENENTE/EMPREGADOR. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO - O présente Convénio é celebrado pelo prazo de 60 

(SESSENTA) meses, sendo que quajgquer das partes poderão re?cindi-lo conforme 

previsto na Clausula oitava. ¢ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - SUSPENSÃO TEMPORARIA DO CONVÊNIO - A CAIXA 
suspenderá a concessão de novos empréstimos aos servidores da CONVENENTE, 

quando: 

a) ocorrer o descumprimento por parte da CONVENENTE de qualquer cláusula ou 

condição estipulada neste Convênio; 

b) a CONVENENTE não repassar à CAIXA os valores averbados no prazo de até 5(cinco) 

dias úteis após o vencimento do extrato. 

c) os valores repassados pela CONVENENTE num prazo de 12 (doze) meses forem 

inferiores a 90% (noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo período; 

d) houver mudanças na politca governamental ou operacional da CAIXA, que 

recomendem a suspensão das contratações. 

Parágrafo Primeiro - A suspensão do Convênio não desobriga a CONVENENTE de 

continuar realizando as averbações das prestações e os repasses devidos até a 

liquidação de todos os contratos celebrados. 

Parágrafo Segundo - O restabelecimento do Convênio ficará a critério da CAIXA, após a 

regularização das pendências que motivaram a suspensão. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DO CONVÊNIO - A qualquer tempo, é facultado às 
partes denunciar o presente Convénio, mediante manifestação formal de quem a desejar, 

continuando, porém, em pleno vigor as obrigações assumidas pela CONVENENTE, até a 

efetiva liquidação dos empréstimos concedidos. 

Parágrafo Primeiro - A partir da data de formalização da denúncia, por qualquer das 

partes, ficam suspensas novas contratações de crédito, com exceção do previsto no 

Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Segundo - As propostas em andamento terão continuidade de análise e 
poderão resultar em contratação do crédito em caso de aprovação pela CAIXA, 
obrigando-se a CONVENENTE a promover a averbação das prestações em folha de 
pagamento até a efetiva liquidação dos empréstimos concedidos. 

Parágrafo Terceiro - A ocorrência de 3 (três) suspensões causadas pela CONVENENTE 

implicará na rescisão do Convênio. 

CLÁUSULA NONA - Os descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste 
Convênio terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser 
autorizados posteriormente. 

CLÁUSULA DECIMA - Não realizado o pagamento do extrato mensal na data defini 
neste instrumento, incidirá multa no importe de 2% do valor não repassado, acresci 

correção monetária pela SELIC, bem como perdas e danos e responsabili 
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n. 13.079/2018 (LGPD). Declaram, ainda, que, sendo necessario o compartilhamento 

mútuo de dados pessoais para concessao de empréstimos aos servidores mediante 

consignação em folha de pagamento, se comprometem a adotar todas as medidas de 

seguranca para proteger dados pessoais e cadastrais sob seu controle. 

Paragrafo Unico — Por meio do contrato de concessao e/ou renovagao o servidor/devedor 

autorizara a Caixa a realizar o tratamento dos seus dados pessoais nos termos da Lei nº 

13.709/2018, ressaltando que o tratamento dos dados fornecidos pelo cliente será 

limitado aos fins previstos neste contrato, em cumprimento a boa-fé e aos principios da 

finalidade, adequagdo, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparéncia, 

seguranga, prevencao, não discriminagéo, responsabilizagao e prestagéo de contas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Para dirimir quaisquer questões que direta ou 

indiretamente decorram do presente Convénio, o foro competente é o da Seção Judiciaria 

da Justiça Federal, nesta Unidade da Federagéo. 

ves 
1o GNA 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A CONVENENTE declara, para todos os fins de 

direito que teve prévio conhecimento das clausulas contratuais, por periodo e modo 

suficientes para o pleno conhecimento das estipulagdes previstas, as quais reputa claras 

e desprovidas de ambiguidade, dubiedade ou contradigéo, estando ciente dos direitos e 

das obrigações previstas neste Convénio, e, por estarem assim justas e convencionadas, 

assinam este Convénio, ficando cada parte com uma via de igual teor. 

PATROCINIO/MG, — 
LocalDatá // | 

o 
ves 

Bruno Eustaquio Gonga 

/ 
Gerente de Carteira 

PJ 
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ASsinatura, sob carimbo, do empregado Aséinatura do representante - 

CAIXA LJCONOMICA FEDERAL ONVENENTE 

/Nome: FLORISVALDO JOSE DE SOUZA 
CPF: 568.652.876-49 

Testemunhas 

Nome: FRANCIANE DE SOUZA SILVA Nome: KKTIA HELENA NAVES 
CPF: 118.684.516-31 CPF: 030.685.856-86 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informacgdes, reclamagées, sugestoes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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TERMO ADITIVO  AO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E A/O CAMARA 
MUNICIPAL DE PATROCINIO, PARA 
CONCESSÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO 

AOS SEUS SERVIDORES, MEDIANTE 
AVERBAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituigéo financeira sob a forma de empresa publica, 

criada pelo Decreto-Lei nº 759/69, de 12/08/1968, regendo-se pelo Estatuto atualmente 

vigente, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasilia-DF, por seu 

representante legal ao fim assinado, doravante designada simplesmente CAIXA, e do 

outro lado o/a CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, com Sede/Filial na cidade de 

PATROCINIO, inscrita no CNPJ sob nº 22.223.978/0001-55, neste ato representado(a) 

por FLORISVALDO JOSE DE SOUZA, RG 03015659465 DETRAN-MG, CPF 

568.652.876-49, doravante designada CONVENENTE, celebram o presente Termo 

Aditivo ao CONVENIO firmado em 03/01/2022, nos termos adiante ajustados: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE - O presente Termo Aditivo 

tem por finalidade habilitar o CONVENIO firmado as condições especiais para concessao 

de crédito consignado com prazo de caréncia para inicio do pagamento das prestagoes, 

por periodo a ser definido pela CAIXA. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAGOES DA CONVENENTE Acrescente-se as 

responsabilidades da convenente a seguinte redação: 

Paragrafo Primeiro - Reservar a margem consignavel do servidor pelo periodo contratado, 

inclusive pelo periodo de caréncia; 

Paragrafo Segundo - Anuir individualmente os contratos firmados nas condigdes 

estipuladas neste Aditivo; 

Paréagrafo Terceiro - Informar a todos os seus servidores que a caréncia consiste em adiar 
o inicio da cobrança das parcelas do valor principal da divida por prazo previamente 

determinado, com incorporagéao dos encargos ao saldo devedor; 

Paragrafo Quarto - Abster-se de descontar os valores em folha, após a confirmagao da 

caréncia pela CAIXA, ainda que o meio de troca de informações de averbagéo nao utilize 

o arquivo remessa da CAIXA; 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SUSPENSAO DO BENEFICIO - A CAIXA se resguarda no 
direito de suspender, alterar prazo de caréncia ou pgriodo de vigéncia do beneficio, a 

qualquer tempo. 

Vigéncia 23.04.2020 
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CLAUSULA QUARTA — SUSPENSAO TEMPORARIA DO CONVENIO 
O convénio sera suspenso em caso de descumprimento por parte da CONVENENTE de 

qualquer clausula ou condição estipulada neste CONVENIO e seus Termos Aditivos. 

CLAUSULA QUINTA — DA RATIFICAGAO DAS DEMAIS CLAUSULAS DO CONVENIO 

Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições estabelecidas no CONVENIO 

que ora se adita, compativeis e não alteradas pelo presente instrumento. 

E, por estarem, justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em duas 

vias de igual teor e forma, e para os mesmos fins de direito sem nenhum constrangimento 

ou vicio de vontade, na presenga das testemunhas abaixo, ficando cada parte com uma 

via de igual teor, 

—de 2022 
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CAIXA ONVENENTE 

Testemunhas 

Nome: FRANCIANE DE SOUZA SILVA Nome: KATIA HELENA NAVES - 
CPF: 118.684.516-31 CPF: 030.686.856-8 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestoes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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